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FAZENDA NACIONAL

AGROPECUARIA QUINTA DOFRADE LTDA

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL
RURAL (ITR)

Exercicio: 2007

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO DE OFICIO. LIMITE
DE ALCADA. SUMULA CARF N° 103. NAO CONHECIMENTO.

Com a publicacdo do Decreto n°® 70.235/1972, art. 34, inc. | e da Portaria MF n°
63, de 9/2/2017, o limite de algcada para que se recorra de oficio da deciséo
tomada pela DRJ passou para R$ 2.500.000,00, o que impede o conhecimento
de recurso de oficio no qual a desoneracdo do sujeito passivo tenha sido
inferior a este novo valor. Nos termos da Sumula CARF n° 103, para fins de
conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de algcada vigente na data
de sua apreciacdo em sede recursal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam 0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo

conhecer do recurso de oficio.

(documento assinado digitalmente)

Ronnie Soares Anderson - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Ludmila Mara Monteiro de Oliveira - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Juliano Fernandes

Ayres, Leonam Rocha de Medeiros, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira (Relatora), Marcelo de
Sousa Sateles, Mario Hermes Soares Campos, Martin da Silva Gesto, Ricardo Chiavegatto de
Lima e Ronnie Soares Anderson (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso de oficio contra acorddo proferido pela Delegacia da Receita

Federal do Brasil de Julgamento em Brasilia — DRJ/BSB — que acolheu parcialmente a
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 Exercício: 2007
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO DE OFÍCIO. LIMITE DE ALÇADA. SÚMULA CARF Nº 103. NÃO CONHECIMENTO.
 Com a publicação do Decreto nº 70.235/1972, art. 34, inc. I e da Portaria MF nº 63, de 9/2/2017, o limite de alçada para que se recorra de oficio da decisão tomada pela DRJ passou para R$ 2.500.000,00, o que impede o conhecimento de recurso de oficio no qual a desoneração do sujeito passivo tenha sido inferior a este novo valor. Nos termos da Súmula CARF nº 103, para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em sede recursal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de ofício. 
 (documento assinado digitalmente)
 Ronnie Soares Anderson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ludmila Mara Monteiro de Oliveira - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Juliano Fernandes Ayres, Leonam Rocha de Medeiros, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira (Relatora), Marcelo de Sousa Sateles, Mário Hermes Soares Campos, Martin da Silva Gesto, Ricardo Chiavegatto de Lima e Ronnie Soares Anderson (Presidente).
  Trata-se de recurso de ofício contra acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília � DRJ/BSB � que acolheu parcialmente a impugnação apresentada por AGROPECUÁRIA QUINTA DO FRADE LTDA para i) alterar a área total declarada; ii) acatar um área de preservação permanente; e iii) rever o VTN arbitrado pela fiscalização. 
De acordo com a descrição dos fatos e enquadramento legal (f. 9), malgrado regularmente intimado,
(...) não comprovou a isenção da área declarada a título de preservação permanente no imóvel rural. O Documento de Informação e Apuração do ITR (DIAT) foi alterado e os seus valores encontram-se no Demonstrativo de Apuração do Imposto Devido, em folha anexa. De acordo com o art. 111 da Lei 5172/66 (CTN) interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre suspensão ou exclusão do crédito tributário e outorga de isenção.
[...]
Após regularmente intimado, o sujeito passivo não comprovou por meio de Laudo de Avaliação do imóvel, conforme estabelecido na NBR 14.653-3 da ABNT, o valor da terra nua declarado. No Documento de Informação e Apuração do ITR (DIAT), o valor da terra nua foi arbitrado, tendo como base as informações do Sistema de Preços de Terra � SIPT da RFB. Os valores do DIAT encontram-se no Demonstrativo de Apuração do Imposto devido, em folha anexa.

Em sua peça impugnatória (f. 13/32), suscita, em apertadíssima síntese, que: i) a área do total do imóvel é de 1.183,08 hectares, não de 1.328,2 hectares; ii) o laudo técnico juntado aos autos comprova a existência das áreas de Preservação Permanente; iii) a apresentação de ADA é dispensável para a comprovação das APP; iv) o VTN arbitrado não condiz com as conclusões do laudo técnico e com os documentos oficiais apresentados, já que o VTN considerado deveria ser de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), não de R$ 5.537,84 (cinco mil, quinhentos e trinta e sete reais e oitenta e quatro centavos); e v) o imposto devido no exercício 2007 era de R$ 252,36 (duzentos e cinquenta e dois reais e trinta e seis centavos), não de R$ 2.502,42 (dois mil, quinhentos e dois reais e quarenta e dois centavos), e o erro deriva da declaração equivocada da área total do imóvel.
Por bem sintetizar a controvérsia devolvida a esta instância revisora, colaciono tão-somente a ementa do acórdão recorrido (f. 213): 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL � ITR
Exercício: 2007
DA NULIDADE DO LANÇAMENTO -CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. 
Tendo a contribuinte compreendido as matérias tributadas e exercido de forma plena o seu direito de defesa, não há que se falar em NULIDADE do lançamento, que contém todos os requisitos obrigatórios previstos no Processo Administrativo Fiscal (PAF). A intimação feita por via postal, no domicílio do sujeito passivo, é valida, ainda que não conste a sua assinatura ou do seu representante legal, preposto ou mandatário, podendo, inclusive, ser recebida por porteiro do prédio.
DA REVISÃO DE OFÍCIO - ERRO DE FATO - DA ÁREA TOTAL. 
Com base em provas documentais hábeis e idôneas, cabe acatar a hipótese de erro de fato, para alterar a área total originariamente declarada, de modo a adequar a exigência à realidade do imóvel.
DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE � PARQUES. 
Cabe considerar como área de preservação permanente, para fins de exclusão de tributação, a área do imóvel comprovadamente localizada nos limites de Parque Estadual, criado antes da data do fato gerador do imposto.
DO VALOR DA TERRA NUA (VTN) � SUBAVALIAÇÃO. Cabe rever o VTN arbitrado pela fiscalização, com base no VTN/ha médio do município, apurado no universo das DITRs, quando há informação do VTN/ha apurado pela Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento/RJ (SEAPPA) e corroborado por Laudo Técnico, elaborado por Engenheiro Agrônomo, com ART registrada no CREA.

Em razão do valor exonerado, determinou-se fosse submetido
(...) à apreciação do Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda, conforme art. 34 do Decreto nº 70.235/1972 e Portaria MF nº 03/2008, por força de recurso necessário, também, previsto no art. 70 do Decreto nº 7.574/2011, ressaltando que, enquanto não decidido o recurso de ofício, a presente Decisão não se torna definitiva. (f. 229)
Cientificada, a AGROPECUÁRIA QUINTA DO FRADE LTDA declarou estar de acordo com a decisão prolatada (f. 235), não tendo apresentado recurso voluntário. 
É o relatório. 
 Conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Relatora.
Antes de adentrar ao mérito, mister aferir o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade do recurso de ofício.
Nos termos do Decreto nº 70.235/1972, art. 34, inc. I e da Portaria MF nº 63, de 9/2/2017, cabe recurso de ofício (remessa necessária) ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) sempre e quando �a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais).�
Assim, em atenção à previsão dos dispositivos retromencionados e em convergência com a Súmula CARF nº 103, que prevê que �[p]ara fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância�, verifica-se que o acórdão sob escrutínio promoveu a exoneração do imposto suplementar de R$ 630.058,46 (seiscentos e trinta mil, cinquenta e oito reais e quarenta e seis centavos) para R$ 51.128,58 (cinquenta e um mil, cento e vinte e oito reais e cinquenta e oito centavos). 
Computados os juros moratórios, bem como a multa aplicada, a cobrança passou de R$ 1.432.815,93 (um milhão, quatrocentos e trinta e dois mil, oitocentos e quinze reais e noventa e três centavos) para R$ 114.970,52 (cento e catorze mil, novecentos e setenta reais e cinquenta e dois centavos), exoneração esta inferior ao atual limite de alçada. 
Por essa razão, não conheço do recurso de ofício. 
 (documento assinado digitalmente)
Ludmila Mara Monteiro de Oliveira 
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impugnac&o apresentada por AGROPECUARIA QUINTA DO FRADE LTDA para i) alterar a
area total declarada; ii) acatar um area de preservacdo permanente; e iii) rever o VTN arbitrado
pela fiscalizacéo.

De acordo com a descricdo dos fatos e enquadramento legal (f. 9), malgrado
regularmente intimado,

(...) ndo_comprovou a isencdo da &rea declarada a titulo de
preservacdo permanente no imdvel rural. O Documento de
Informagdo e Apuracdo do ITR (DIAT) foi alterado e os seus
valores encontram-se no Demonstrativo de Apuracdo do Imposto
Devido, em folha anexa. De acordo com o art. 111 da Lei 5172/66
(CTN) interpreta-se literalmente a legislacdo tributaria que
disponha sobre suspensdo ou exclusdo do crédito tributario e
outorga de isencéo.

[...]

Ap0s regularmente intimado, o sujeito passivo ndo_comprovou
por _meio _de Laudo de Avaliacdo do _imoével, conforme
estabelecido na NBR 14.653-3 da ABNT, o valor da terra nua
declarado. No Documento de Informacdo e Apuracdo do ITR
(DIAT), o valor da terra nua foi arbitrado, tendo como base as
informac@es do Sistema de Precos de Terra — SIPT da RFB. Os
valores do DIAT encontram-se no Demonstrativo de Apuracdo do
Imposto devido, em folha anexa.

Em sua peca impugnatoria (f. 13/32), suscita, em apertadissima sintese, que: i)
a area do total do imdvel é de 1.183,08 hectares, ndo de 1.328,2 hectares; ii) o laudo técnico
juntado aos autos comprova a existéncia das areas de Preservacdo Permanente; iii) a
apresentacdo de ADA é dispensavel para a comprovacdo das APP; iv) o VTN arbitrado nao
condiz com as conclus@es do laudo técnico e com os documentos oficiais apresentados, ja que o
VTN considerado deveria ser de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), ndo de R$ 5.537,84 (cinco
mil, quinhentos e trinta e sete reais e oitenta e quatro centavos); e v) o imposto devido no
exercicio 2007 era de R$ 252,36 (duzentos e cingquenta e dois reais e trinta e seis centavos), nao
de R$ 2.502,42 (dois mil, quinhentos e dois reais e quarenta e dois centavos), e o0 erro deriva da
declaracdo equivocada da area total do imével.

Por bem sintetizar a controvérsia devolvida a esta instancia revisora, colaciono
tdo-somente a ementa do acorddo recorrido (f. 213):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL - ITR

Exercicio: 2007

DA NULIDADE DO LANCAMENTO -CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA.

Tendo a contribuinte compreendido as matérias tributadas e
exercido de forma plena o seu direito de defesa, ndo ha que se falar
em NULIDADE do lancamento, que contém todos os requisitos
obrigatorios previstos no Processo Administrativo Fiscal (PAF). A
intimacdo feita por via postal, no domicilio do sujeito passivo, é
valida, ainda que ndo conste a sua assinatura ou do seu
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representante legal, preposto ou mandatario, podendo, inclusive,
ser recebida por porteiro do prédio.

DA REVISAO DE OFICIO - ERRO DE FATO - DA AREA
TOTAL.

Com base em provas documentais habeis e id6neas, cabe acatar a
hipotese de erro de fato, para alterar a area total originariamente
declarada, de modo a adequar a exigéncia a realidade do imével.
DA AREA DE PRESERVACAO PERMANENTE -
PARQUES.

Cabe considerar como area de preservacdo permanente, para fins
de exclusdo de tributacdo, a area do imdvel comprovadamente
localizada nos limites de Parque Estadual, criado antes da data do
fato gerador do imposto.

DO VALOR DA TERRA NUA (VTN) — SUBAVALIACAO.
Cabe rever o VTN arbitrado pela fiscalizagdo, com base no
VTN/ha médio do municipio, apurado no universo das DITRs,
quando ha informagdo do VTN/ha apurado pela Secretaria de
Estado da Agricultura, Pecuéria, Pesca e Abastecimento/RJ
(SEAPPA) e corroborado por Laudo Técnico, elaborado por
Engenheiro Agrénomo, com ART registrada no CREA.

Em razdo do valor exonerado, determinou-se fosse submetido

(...) & apreciacéo do Egregio Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais do Ministério da Fazenda, conforme art. 34 do Decreto n°
70.235/1972 e Portaria MF n° 03/2008, por forca de recurso
necessario, também, previsto no art. 70 do Decreto n° 7.574/2011,
ressaltando que, enquanto ndo decidido o recurso de oficio, a
presente Decisdo ndo se torna definitiva. (f. 229)

Cientificada, a AGROPECUARIA QUINTA DO FRADE LTDA declarou
estar de acordo com a decisdo prolatada (f. 235), ndo tendo apresentado recurso voluntério.

E o relatério.

Voto

Conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Relatora.

Antes de adentrar ao mérito, mister aferir o preenchimento dos pressupostos de
admissibilidade do recurso de oficio.

Nos termos do Decreto n°® 70.235/1972, art. 34, inc. | e da Portaria MF n° 63, de
9/2/2017, cabe recurso de oficio (remessa necessaria) ao Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (CARF) sempre e quando “a decisdo exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e
encargos de multa, em valor total superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhdes e quinhentos mil
reais).”

Assim, em atencdo a previsdo dos dispositivos retromencionados e em
convergéncia com a Sumula CARF n° 103, que prevé que “[p]ara fins de conhecimento de
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recurso de oficio, aplica-se o limite de al¢ada vigente na data de sua apreciacdo em segunda
instancia”, verifica-se que 0 acorddo sob escrutinio promoveu a exoneracdo do imposto
suplementar de R$ 630.058,46 (seiscentos e trinta mil, cinquenta e oito reais e quarenta e seis
centavos) para R$ 51.128,58 (cinquenta e um mil, cento e vinte e oito reais e cinquenta e oito
centavos).

Computados os juros moratorios, bem como a multa aplicada, a cobranca passou
de R$ 1.432.815,93 (um milhdo, quatrocentos e trinta e dois mil, oitocentos e quinze reais e
noventa e trés centavos) para R$ 114.970,52 (cento e catorze mil, novecentos e setenta reais e
cinguenta e dois centavos), exoneracgdo esta inferior ao atual limite de algada.

Por essa razdo, ndo conhego do recurso de oficio.

(documento assinado digitalmente)

Ludmila Mara Monteiro de Oliveira



